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DECRETO Nº 004/2017 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE FERIADO E PONTO 
FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS LINDOS – TO”.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais; 

 
  
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Decretar feriado municipal, (ANIVERSÁRIO DA CIDADE) no dia 19 
de janeiro de 2017, e dia 20/01/2017 (Sexta-feira), ponto facultativo, para os 
Servidores Municipais, em decorrência do 24º ANIVERSÁRIO DA CIDADE,  

 
Art. 2º - Ficam os serviços de prioridade funcionando normal. 
 
 

 
Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 17 dias do mês de janeiro de 2017. 
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